PARECER JURÍDICO
SÚMULA: Projeto de Lei nº 13/2012. Dispõe sobre a destinação de 10$ das casas populares construídas no Município de Cambé, a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.






Visa o presente projeto de lei, de autoria da vereadora Ivani de Souza Lima Tiepo, a necessária autorização legislativa para dispor sobre a destinação de 10% das casas populares construídas no Município de Cambé, a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.






O projeto dá preferência aos portadores de deficiência física permanente na aquisição de unidades habitacionais populares em programas financiados pelo Poder Público ou que contem com recursos orçamentários federal estadual e municipal.





Caso seja aprovado em Plenário, necessário ser regulamentado pelo Legislativo, na medida em que, mesmo sendo portador de deficiência ou interessado terá que preencher certos requisitos, como por exemplo: 

a – a deficiência terá que ser permanente, comprovada mediante laudo médico oficial;

b – tempo mínimo de residência no Município;

c – não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural;

d – estar enquadrado na população economicamente carente à qual se destina o programa.






Trata-se de matéria importante, principalmente porque dados mais otimista mostram que o déficit habitacional é da ordem de 40 milhões de unidades. Se o quadro já é aterrador - basta ver o número de favelas e sub-habitações nos grandes centros urbanos - a situação é muito pior para quem convive com limitações que extrapolam as dificuldades financeiras, como por exemplo, os portadores de deficiência.





Não obstante, é mais uma iniciativa do tipo ação afirmativa ou discriminação positiva em favor de minorias, com o objetivo de propiciar condições de igualdade entre seguimentos desiguais.






A Portaria 140, do Ministério das Cidades prevê reserva de 3% das unidades construídas para portadores de deficiência, mas nada impede que esse percentual seja elevado para 10% se em Cambé o numero de portadores de deficiência é maior na população.





Entendo, enfim que o projeto poderia ser mais completo se tivesse contemplado os idosos e as famílias em situação de vulnerabilidade social, mesmo assim, trata-se de matéria oportuna e legal.






Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 17 de fevereiro de 2012.
